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LEI Nº 421 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2011. 
 

                                                “Dispões sobre: Alinha subsídios dos Conselheiros 
Tutelar do Município de Aricanduva.” 

 
A Câmara Municipal de Aricanduva vota e aprova a seguinte Lei, e eu, Prefeito 
Municipal a sanciono. 
 
Art.1º - Ficam os subsídios dos Conselheiros Tutelar do Município de Aricanduva 
marcados com o valor de R$708,50 (setecentos e oito reais e cinqüenta centavos). 
 
Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
1º de outubro de 2011, revogadas eventuais disposições em contrário. 
 
 

Aricanduva, 31 de outubro de 2011. 
 
 

Orlando Cordeiro Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


